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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

 

PARECER Nº ___ /2021 

 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL PLL 016/2021 

De autoria do Legislativo Municipal 

 

Exmo. Senhor presidente da Comissão de Legislação e Redação Final. 

 

O Vereador que a baixo subscreve, atendendo a delegação de V. Exa, analisando 

o Projeto de Lei de lei do Legislativo nº 016/2021, que institui nomenclatura de Praça, no 

loteamento Ipê Amarelo. 

Em sua Justificativa informa o PLL que a iniciativa visa definir nomenclatura para 

a Praça localizada no bairro Ipê Amarelo, e que o projeto vem através do pedido e iniciativa 

dos moradores do loteamento, que através de abaixo assinado, buscam realizar uma 

homenagem à Vó Lacy Bertoja. 

Assim, discorre um breve histórico sobre a vida da homenageada, lembrando sua 

trajetória, a vida com seus familiares, onde e nasceu, cresceu, bem como sua atividade laboral 

e fundação da Sociedade Espírita Esperança, bem como da Fundação Espírita Maria de 

Nazaré. 

Apresentam ainda cópia da matrícula 4.751, deixando de apresentar cópia da 

certidão de óbito da homenageada, bem como do abaixo assinado informado na justificativa. 

O projeto vem a esta Comissão de Legislação e Redação Final para análise, sob 

os ângulos da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao 

disposto no art. 54 do Regimento Interno. 

 

Da Competência e Iniciativa: 

 

O presente PL encontra-se em conformidade com as normas legais vigentes, por 

ser de competência comum no Município a iniciativa para legislar sobre assuntos de interesse 

local, especialmente a denominação de logradouros públicos, sendo plenamente possível ao 

Parlamentar instituir nomenclatura aos mesmos, NÃO se registrando, desta forma, qualquer 

vício de origem na presente propositura, nos termos do art. 6º, XXIV art. 35, I,  e art. 154 da 

Lei Orgânica Municipal. 
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Da constitucionalidade e legalidade: 

 

A Constituição Federal promulgada em 1988 contemplou a existência de entes 

federativos em três níveis – União, Estados, Distrito Federal e Municípios – dotando-os de 

autonomia e atribuindo a cada um, campos de atuação estatal determinados. Essa 

discriminação ou repartição de competências, no entanto, pode ser apresentada de duas 

naturezas: legislativa ou material. 

Constituem competências legislativa privativas da União as matérias arroladas 

no art. 22 da CF. A competência concorrente aquela concedida à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal relativamente às matérias enumeradas no art. 24 e competências 

remanescentes, sendo deferidas aos Estados consoante o parágrafo único do art. 25 da CF. 

Destarte, foram igualmente discriminadas pelo Constituinte Originário a 

competência suplementar conferida aos Municípios para agir, administrar e atuar em 

situações concretas, suplementando a legislação federal e estadual no que couber, e ainda 

para legislar sobre assuntos de interesse local, consoante no art. 30, incisos I e II da Carta 

Magna, sendo também esta a redação dada ao artigo 6º, XXIV, da Lei Orgânica, e que 

respaldam juridicamente a proposição, ex positis: 

Pela CF/88: 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

(...) 

 

Pela Lei Orgânica: 

"Art. 6º. Compete ao Município no exercício de sua autonomia: 

 XXIV- legislar sobre assuntos de interesse local;" 

A nomenclatura de logradouros públicos, que constituiu elemento de sinalização 

urbana, tem por finalidade precípua a orientação da população. De fato, se não houvesse 

sinalização, a identificação e a localização dos logradouros públicos seria tarefa quase 

impossível, principalmente com o constante crescimento das zonas urbanas nos municípios 

em constante desenvolvimento, como é o caso de Gramado. 

Além disso, em que pese a lei Orgânica Municipal orientar (art. 154, § 1º)  que os 

logradouros públicos devam receber a denominação de pessoas ilustres, datas ou fatos 

históricos, a homenageada, teve vínculos e representatividade dentro da comunidade, pela 

vida comunitária, liderando movimentos beneficentes. Teve suas raízes estabelecidas no 
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município, construídas por toda vida, fundou a Sociedade Espírita Esperança e o Lar de 

Idosos Maria de Nazaré, dedicando grande parte de sua vida a essas instituições, conforme 

relata o vereador proponente.  

Importante referir ainda que, com a medida legal, a Praça passará a ter um 

nome oficial, possibilitando sua identificação e exata localização, e registros em 

documentos, e pelos órgãos oficiais, podendo receber placas e demais providencias comuns 

aos logradouros públicos, facilitando a vida da comunidade que lá reside. 

Conclusão:  

 

Em análise dos fundamentos apresentados na Orientação Jurídica nº 101/2021, 

emitida pela Procuradora Geral da Casa, tenho que a propositura está apta à 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade, apenas constando que apresente adequações 

sob o angulo da técnica legislativa e encaixe constitucional. 

 

Isto posto, voto pela constitucionalidade, jurídica e técnica legislativa, e no mérito, 

pela aprovação do Projeto de Lei de Nº 016/2021, de autoria do Legislativo Municipal. 

 

 

 

É o que tenho a manifestar. 

Sala das Comissões, 13 de outubro de 2021. 

 

 

___________________       _________________       __________________ 

 

Vereador Rodrigo Paim 

Relator - Membro  

 

Vereador Ike Koetz 

Vice-Presidente 

Vereador Celso Fioreze 

Presidente 
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